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INDICAÇÃO  Nº  697,  DE  2003

A INDICAÇÃO que ora se faz, foi a nós enviada pelo Excelentíssimo Senhor Nabih Assis, Prefeito de Monte Mor.

CONSIDERANDO que 72% dos 24.140 ha, que é  a área do município, é utilizado pela agropecuária entre 430 propriedades;

CONSIDEARANDO que esta atividade gera aproveitamento considerável de mão-de-obra e grande parte da recita municipal, e

CONSIDERANDO o aumento da violência na Região com furtos de equipamentos agrícolas, animais entre outros.

INDICAMOS com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine ao setor competente que inclua no Programa "PATRULHA RURAL" o município de Monte Mor.

Sala das Sessões, em 28/05/2003

a) ROGÉRIO NOGUEIRA
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